
 

 
PRESIDÊNCIA

Edital

Edital GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 2180/2019         
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 11556/2019, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no art. 103 do Regimento Interno deste
Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a PORTARIA TRT 18ª GP/SGPe Nº 3885/2018, que designou a servidora FERNANDA MARIA DO COUTO JÁCOME, código
s161900, Analista Judiciário, Área  Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, ocupada pela servidora MICHELLE ALVES SCHUH MEDINA, código
s163694. 
Art. 2º Designar a servidora MARIANA CRISTINA DE ALVARENGA XAVIER, código s163015, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 10ª Vara do Trabalho de
Goiânia, ocupada pela servidora MICHELLE ALVES SCHUH MEDINA, código s163694, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 2190/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 11673/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA  de Goiânia-GO a Florianópolis-SC, no período de 07 a
10/08/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
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Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar do Workshop INOVA JT e do curso PROAD/Portal externo PROAD e SAF, ser realizado no período
de 8 a 9 de agosto de 2019, em Florianópolis-SC, na sede do TRT da 12ª Região, conforme PA's nºs 11345 e 11384/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/DG/SGPE

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 2152/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 11349/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de titular para
exercer cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora SOFIA SILVA CÂMARA, código s203308, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás. 
Art. 2º Nomear a servidora SOFIA SILVA CÂMARA, código s203308, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª
CJ-3, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás. 
Art. 3º Revogar o art. 2º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPe Nº 2940/2017, o qual designou a servidora SOFIA SILVA CÂMARA, código s203308,
substituta da titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás,
anteriormente ocupado pela servidora VERÔNICA FERREIRA BUENO, código s202663. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 23 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL 
 
 

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGP Nº 2189/2019 
Aprova a nova versão (versão 5) do Plano de Dados Abertos do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, aprovado e instituído pela Portaria
TRT 18ª GP/SGP nº 1436, de 15 de maio de 2019. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo (PA) nº 7076/2019, 
CONSIDERANDO o despacho de fl. 170 dos autos do PA nº 7076/2019, que informa a ocorrência de inconsistências no Plano de Ação contido no
Plano de Dados Abertos do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região – PDA-TRT18, aprovado e instituído pela Portaria TRT 18ª GP/SGP nº
1436, de 15 de maio de 2019; 
CONSIDERANDO, por fim, o novo PDA-TRT18, apresentado pelo Grupo Permanente de Acompanhamento da Lei de Acesso à Informação (GPA-
LAI )  às  f l s .  212-250  (Doc .  46 )  dos  au tos  do  PA 7076 /2019 ,  d i spon ib i l i zado  no  por ta l  e le t rôn ico  des ta  Cor te
(h t tp : / /www. t r t18 . jus .b r /po r ta l / t ransparenc ia_arqu ivo /dados-aber tos / ) ;  
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a nova versão (versão 5) do Plano de Dados Abertos do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, disponibilizado no portal
eletrônico desta Corte, no link http://www.trt18.jus.br/portal/transparencia_arquivo/dados-abertos/, em substituição à que foi aprovada pela Portaria
TRT 18ª GP/SGP nº 1436, de 15 de maio de 2019.  
Parágrafo único. Doravante, eventuais alterações do Plano de Dados Abertos do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região prescindirá de
apreciação da Presidência desta Corte, bastando, para tanto, apenas a formal aprovação pelo Grupo Permanente de Acompanhamento da Lei de
Acesso à Informação (GPA-LAI).  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.  
Goiânia/GO, data da assinatura eletrônica. 
(Assinado Eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO DA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
ATA DE CORREIÇÃO DA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
 

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2165/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, volante regional, para responder pela
titularidade da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia no período de 16 a 22 de outubro de 2019 e auxiliar na referida unidade, no período de 23 a 31 de
outubro de 2019, em virtude de convocação da Juíza Titular para atuar no Tribunal, conforme Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 2076/2019 e
férias da Juíza Auxiliar Fixa. 
Art. 2º Revogar a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 2154/2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2166/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Art. 1º Designar Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho
de Palmeiras de Goiás e Posto Avançado de Pires do Rio, no período de 16 a 31 de outubro de 2019, em virtude de férias do Juiz Titular, sem
prejuízo da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1839/2019. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, no período de 29 a 31 de outubro de 2019, no percurso Goiânia – Palmeiras de
Goiás - Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2167/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar o Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, volante regional, para auxiliar na 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, no
período de 16 a 31 de agosto de 2019, em virtude de convocação da Juíza Titular para atuar no Tribunal, conforme Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG
Nº 2144/2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2168/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
REVOGAR a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1979/2019, que designou o Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA,
volante regional, para responder pela titularidade da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2169/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E,  
REVOGAR a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1990/2019, que designou o Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA,
volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Luziânia. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 

2773/2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 25 de Julho  de 2019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 137816



PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2170/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 11632/2019, 
RESOLVE: 
DEFERIR ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto ALEXANDRE VALLE PIOVESAN, Auxiliar Fixo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, o pedido de
alteração de férias referentes ao 2º período de 2019, anteriormente deferidas para o período de 17 de outubro a 15 de novembro de 2019, para
fruição em 15 de setembro a 14 de outubro de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2171/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar o deslocamento da Juiz do Trabalho Substituto CARLOS EDUADRO ANDRADE GRATÃO, auxiliar-fixo da Vara do Trabalho de
Uruaçu, nos períodos de 26 a 28 de agosto e 14 a 17 de outubro de 2019, no percurso Uruaçu – Porangatu - Uruaçu, bem como o pagamento das
respectivas diárias, nos termos do § 2º do art. 2º da RA nº 64/2014. 
Art. 2º Revogar a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 2068/2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2172/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Revogar o parágrafo único da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 401/2019. 
Art. 2º Autorizar o deslocamento do Juiz GUILHERME BRINGEL MURICI, nos períodos de 18 a 19 de julho, 29 de julho a 1º de agosto e 12 a 14
de agosto de 2019, no percurso Goiânia – Quirinópolis – Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias, nos termos da PORTARIA TRT
18ª SCR/NGMAG Nº 401/2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2173/2019         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 11647/2019, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 1º período de 2018, para fruição no interregno de 2 a 31 de dezembro de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 2174/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Revogar o parágrafo único da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1269/2019, onde autorizou o deslocamento da Juíza do Trabalho
Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Volante Regional, no percurso Goiânia – Ceres – Goiânia. 
Art. 2º Autorizar o deslocamento da referida magistrada, nos períodos 1º a 3 e 24 a 26 de julho de 2019, no percurso Goiânia – Ceres – Goiânia,
bem como o pagamento das respectivas diárias, nos termos da PORTARIA TRT SCR/NGMAG Nº 1269/2019.         
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 11075/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): Ana Giselle da Silva Coelho. 
Assunto: Pagamento. Função Comissionada. 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 7398/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): Túlio César Ferreira Lucas, Lara Cristina Nercessian de Barros e Bruno Gustavo Minari. 
Assunto: Pagamento da gratificação por encargo de concurso. 
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 2181/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 11654/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 25/07/2019, bem como o pagamento
das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Avaliação das instalações elétricas externas aparentes do Foro Trabalhista de Anápolis, conforme PA 11651/2019 . 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 2192/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
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em vista o que consta na PCD 11683/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO, das cidades de Goiânia-GO a Florianópolis-SC, no período de 07 a
10/08/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do  curso "PROAD/Portal externo PROAD e SAF", a realizar-se no período de 8 a 9 de agosto de
2019, em Florianópolis-SC, na sede do TRT da 12ª Região, conforme PA nº 11384/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 2191/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 11675/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor ROBNALDO JOSÉ SANTOS ALVES, das cidades de Goiânia-GO a Florianópolis-SC, no período de 07 a
10/08/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar do "Workshop INOVA JT", a realizar-se no período de 8 a 9 de agosto de 2019, em Florianópolis-
SC, na sede do TRT da 12ª Região, conforme PA' nº 11345/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 2178/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD nº 11308/2019,  
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG nº 2096, de 17 de julho de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
ONDE SE LÊ: 
"Autorizar o deslocamento do servidor ARMANDO RASSI FILHO de Goiânia-GO a Formosa-GO, nos dias 24 e 25/07/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
LEIA-SE: 
"Autorizar o deslocamento do servidor ARMANDO RASSI FILHO de Goiânia-GO a Formosa-GO, nos dias 29 e 30/07/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 2179/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 11636/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora POLLYANA MARTINS MANRIQUE ESPERIDIÃO, código s202564, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 27 de julho
de 2019. 
Art. 2º Designar a servidora JÚLIA OLIVEIRA E SILVA, código s161977, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada
pela servidora  POLLYANA MARTINS MANRIQUE ESPERIDIÃO, código s202564, a partir de 27 de julho de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
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RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 2177/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 11556/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MARIANA CRISTINA DE ALVARENGA XAVIER, código s163015, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretária, código TRT18ª FC-5, da 10ª Vara
do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora FERNANDA MARIA DO COUTO JÁCOME, código s161900, a partir de 22 julho de
2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 2175/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 11578/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora FERNANDA MARIA DO COUTO JÁCOME código s161900, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pelo servidor CLÁUDIO NUNES REZENDE SANTANA, código s000223, a partir de 22 de julho de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 2176/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 11354/2019, 
Considerando o resultado do Concurso Interno de Remoção nº 008/2019, 
RESOLVE: 
Remover, a pedido, o servidor LUCIO DE FARIA LIMA FERREIRA, código s161608, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de
Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Vara do Trabalho de Posse para a Vara do Trabalho de Luziânia, a partir de 1º
de agosto de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 24 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11489/2019 – SISDOC 
Interessado(a): LEONARDO DE PAULA BRAGA 
Assunto: Ausência em virtude de casamento, no período de 20/07/2019 a 27/07/2019 
Decisão: Deferimento 
 
 
 
Processo Administrativo Nº: 10635/2019. 
Interessado: MARTINHO CÂNDIDO DOS SANTOS 
Assunto: abono de permanência 
Decisão: deferido. 
 
 
 
Processo Administrativo Nº: 11487/2019. 
Interessada: MARISE APARECIDA CALIXTO COSTA 
Assunto: abono de permanência 
Decisão: deferido. 
 
 
Processo Administrativo Nº: 10569/2019 
Interessado: OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHÃES DRUMMOND MALDONADO 
Assunto: Isenção de imposto de renda e de redução da contribuição previdenciária 
Decisão: Deferido 
 
 

ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  EJ-18 Nº 2188/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES, de GOIÂNIA a BRASÍLIA, no dia 21 a 23 de
agosto de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas e indenização de transporte.  
Motivo: Participar do Evento: “Encontro Internacional de Juízes de Cortes Trabalhistas”, a realizar-se nos dias 21 a 23 de agosto de 2019,  no
Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília (PA 11.549/2019).  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  EJ-18 Nº 2187/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho FERNANDA FERREIRA, de GOIÂNIA a BRASÍLIA, no dia 21 a 23 de agosto de 2019, bem
como o pagamento das diárias devidas e indenização de transporte.  
Motivo: Participar do Evento: “Encontro Internacional de Juízes de Cortes Trabalhistas”, a realizar-se nos dias 21 a 23 de agosto de 2019,  no
Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília (PA 11.549/2019).  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
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Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  EJ-18 Nº 2186/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, de LUZIÂNIA a BRASÍLIA, no dia 21 a 23 de
agosto de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas e indenização de transporte.  
Motivo: Participar do Evento: “Encontro Internacional de Juízes de Cortes Trabalhistas”, a realizar-se nos dias 21 a 23 de agosto de 2019, no
Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília (PA 11.549/2019).  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  EJ-18 Nº 2185/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho KLEBER MOREIRA DA SILVA, de GOIÂNIA a BRASÍLIA, no dia 21 a 23 de agosto de 2019,
bem como o pagamento das diárias devidas e indenização de transporte.  
Motivo: Participar do Evento: “Encontro Internacional de Juízes de Cortes Trabalhistas”, a realizar-se nos dias 21 a 23 de agosto de 2019, no
Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília (PA 11.549/2019).  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  EJ-18 Nº 2184/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho MARCELO ALVES GOMES, de GOIÂNIA a BRASÍLIA, no dia 21 a 23 de agosto de 2019,
bem como o pagamento das diárias devidas e indenização de transporte.  
Motivo: Participar do Evento: “Encontro Internacional de Juízes de Cortes Trabalhistas”, a realizar-se nos dias 21 a 23 de agosto de 2019, no
Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília (PA 11.549/2019).  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  EJ-18 Nº 2183/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
RESOLVE: 
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Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, de GOIÂNIA a BRASÍLIA, no dia 21 a 23 de agosto
de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas e indenização de transporte.  
Motivo: Participar do Evento: “Encontro Internacional de Juízes de Cortes Trabalhistas”, a realizar-se nos dias 21 a 23 de agosto de 2019, no
Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília (PA 11.549/2019).  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  EJ-18 Nº 2182/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho MARIA DAS GRAÇAS G. OLIVEIRA, de CERES a BRASÍLIA, no dia 21 a 23 de agosto de
2019, bem como o pagamento das diárias devidas e indenização de transporte.  
Motivo: Participar do Evento: “Encontro Internacional de Juízes de Cortes Trabalhistas”, a realizar-se nos dias 21 a 23 de agosto de 2019, no
Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília (PA 11.549/2019).  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 25 de julho de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº:11520/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): RAFAEL VASCONCELOS MOITINHO VILELA 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2019


No dia 22 de julho de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular, Marcelo Nogueira Pedra, pelo Diretor de Secretaria e


demais servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este


exercício, iniciada em 08 de junho de 2019, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente, por motivo de férias, a Excelentíssima


Juíza Auxiliar, Camila Baião Vigilato.


O  edital  nº 34/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2741/2019,  em 12  de  junho  de  2019,  na  página  02,  tornou  pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  15ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 190 e 191, expedidos em


26  de  junho de  2019. Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


No período de 01/01/2018 a 30/06/2019, constatou-se os seguintes afastamentos


dos magistrados titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 11/07/2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


2
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As  Varas  do  Trabalho  de  Goiânia  possuem  jurisdição  sobre  os  municípios  de


Abadia de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Goiânia,  Goianira,  Guapó,  Santa


Bárbara de Goiás, Santo Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 14,87% (de 1.302.001 para 1.495.705 habitantes1 em 2018). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de  2017,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.776 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 597.379 pessoas, com salário médio mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas


0,4% da população vive na área rural do município.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a junho.


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2018,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.575 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de  25% (-


526 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  1.945 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até junho, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá ficar


em torno de 1.600 processos, sinalizando uma estabilização.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  01.04.2018  a  31.03.2019,  a  15ª  Vara  do  Trabalho  de


Goiânia,  analisada a  nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou o seguinte


desempenho: 46º lugar, entre 334 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da  mesma movimentação  processual;  5º  lugar  entre  22  Varas  do  Trabalho


existentes na  Região dentro  da  mesma movimentação processual;  4º  lugar


entre as 18 Varas do Trabalho de Goiânia dentro da mesma movimentação


processual.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 212 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta Vara do Trabalho comparecem habitualmente à unidade e realizam audiências


concomitantemente de segunda a quinta-feira, assiduidade considerada condizente


com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da


CPCGJT.  Segundo  informações  do  Diretor  de  Secretaria,  ainda  são  realizadas


esporadicamente na unidade audiências às sextas-feiras.


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor o


exíguo  prazo  para  designação  de  audiências  neste  Juízo,  o  que  demonstra  um


efetivo  controle  da pauta,  em consonância  com as metas regionais  fixadas pela


Corregedoria Regional e, notadamente, com o princípio constitucional da razoável


duração do processo. 
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 15ª Vara do Trabalho de Goiânia


Tipo


Inicial 1.296 108,00 6,11


Instrução 417 34,75 1,97


Una 56 4,67 0,26


ATC Conhecimento 34 2,83 0,16


ATC Execução 283 23,58 1,33


Média 2.086 174 10


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na 


unidade


Média Diária de 
Audiências na 


unidade


Últimas Audiências Designadas – 15ª VT de Goiânia


Tipo Rito Sumaríssimo Rito Ordinário 


Inicial agosto/2019 agosto/2019


Una/Instrução agosto/2019 agosto/2019


* Consulta realizada no sistema PJe em 11.07.2019.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a junho.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a junho.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a junho.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


60
65


54
58


35


44
41


48


15ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


83


148


79


148


62


142


62


125


15ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


2158
2239


744


948


2101 2167


733


937


1.575


1.865


699
839800 794


220
380


15ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a junho.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a junho.
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Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


379


168


328


169


203


124
99 95


15ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


42


20


43


17


45


11


48


28


15ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2014 1


2015 3


2016 3


2017 16


2018 43


2019 317


383


TEMPO MÉDIO 129 DIAS


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 18/07/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram certa estabilidade e um


efetivo  controle  dos  prazos  médios  de  duração  dos  processos  nesta  Vara  do


Trabalho, sempre abaixo da meta  fixada pela Corregedoria Regional, de 90 e 180


dias,  respectivamente,  para  os  processos que tramitam nos ritos  sumaríssimo e


ordinário. Os dados deste ano ainda não refletem a realidade da Vara do Trabalho,


em razão do período de suspensão da realização de audiências, conforme disposto


no artigo 220, § 2º, do CPC, bem como dos períodos de Carnaval e Semana Santa.


Segundo  os  dados  estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de


Gerenciamento da Corregedoria Regional,  o prazo médio para designação da 1ª


audiência  no  rito  sumaríssimo,  que  era  de  54,38  dias no  ano  de  2017,  sofreu


redução, em 2018, passando para 34,8 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido


passou de 58,16 dias em 2017 para  44,41 dias em 2018.  No tocante ao prazo


médio  da  entrega  da  prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do


processo),  os referidos relatórios  apontam que,  no rito  sumaríssimo,  o  prazo de


78,93  dias em  2017,  sofreu  baixa,  em  2018,  chegando  a 61,64  dias;  no  rito


ordinário, a média desceu, de 148,24 dias em 2017, para 142,49 dias em 2018. A


análise do estoque da unidade (Processos sem julgamento) demonstra que o


juízo  correcionado  observa  fielmente a  ordem  cronológica  dos  processos


ajuizados.  Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  15ª  Vara  do


Trabalho  de  Goiânia  melhorou  a  sua  produtividade  no  exercício  de  2018,  com


percentual  de  128,7%  no  cumprimento  da  Meta  1  do  CNJ  (1.575  processos


recebidos  e  1.865  solucionados),  culminando  na  redução  da  taxa  de


congestionamento na fase de conhecimento, de 17% em 2017, para apenas 11% ao


final do exercício de 2018. 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a junho.
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15ª VT de Goiânia
Fase de Execução
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro  a junho.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 93,4%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente).  Traduzindo  em  números,  a  15ª  Vara  do


Trabalho de Goiânia iniciou 808 e baixou 694 execuções, o que culminou em uma


taxa de congestionamento de 70%, acima da média do Regional no mesmo ano. O


Desembargador-Corregedor, visando um melhor desempenho da unidade,  solicitou


especial atenção dos Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como do corpo


de  servidores  da  Secretaria,  quanto  à  observância  das  orientações  contidas  na


Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018,  além de uma maior inclusão em pauta de


processos da fase executória para tentativa de conciliação. 


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  112.773 protocolizações no período de agosto/2018 a maio/2019, ficando


um  pouco  abaixo  da  unidade  considerada  paradigma,  no  grupo  de  Varas  do


Trabalho com movimentação processual similar, que registrou 139.072. Além disso,


segundo informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os


seguintes convênios: RENAJUD/DETRANET, INFOJUD, CENTRAL NACIONAL DE


INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF e CONVÊNIO DE ACESSO


AOS  SALDOS  E  EXTRATOS  DE  CONTAS  JUDICIAIS  NA  CEF  (item  6.1  do


Relatório  de  Correição).  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


Excelentíssimos Juízes e servidores que atuam na unidade pela efetiva utilização


das ferramentas colocadas à disposição do juízo na fase de execução.
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Taxa de Congestionamento (%)


78
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15ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  371  processos  com  dados


cadastrais  das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações


incompletas ou erradas nos sistemas informatizados de 1º Grau. Neste exercício, o


Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se


excluídos  todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  59  processos nessa


condição.  Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de  Secretaria,  os


processos remanescentes já foram vistoriados recentemente pelos servidores, não


tendo logrado êxito no preenchimento dos dados faltantes, dada a situação peculiar


de cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A observância  das  disposições  contidas  no art.  81  do  PGC,  fazendo


constar  nos textos das  decisões condenatórias de pessoas jurídicas,  além  dos


esclarecimentos  acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações


previdenciárias, da necessidade de envio de informações à Previdência Social, da


possibilidade de parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem


como a determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob


pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177


do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 4 do Relatório de Correição.


Esta recomendação não foi atendida,  razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 Que a Vara do Trabalho regularize os processos que se encontram com o


andamento  “Arquivados  os  autos  definitivamente”,  em  razão  de  expedição  de


certidão de crédito para fins de habilitação do credor junto ao juízo da recuperação


judicial, nos termos do art. 247, § 2º, do PGC,  conforme apurado no item 7.2 – 3 do


Relatório de Correição.  A Secretaria da Vara deverá comunicar à SCR, em  30
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(trinta) dias, as providências  adotadas;


Esta recomendação foi atendida.


7.3 Que  os  Excelentíssimos  Juízes  Titular  e  Auxiliar  se  abstenham  de


extinguir os processos sob sua responsabilidade, sem resolução do mérito, quando


houver divergência dos dados cadastrados no sistema de processo eletrônico (PJe)


com aqueles informados na petição inicial, sem oportunizar à parte o fornecimento


de elementos necessários à retificação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 19 da


Resolução 185/2017 do CSJT,  destacando-se que,  por  ora,  o  sistema PJe não


permite que tal retificação seja feita pelo usuário externo, circunstância que exigirá a


retificação,  enquanto  perdurar  tal  situação,  pela  Secretaria  da  Vara,  conforme


apurado no item 7.2 – 7 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


7.4 Com relação à observância da Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2014,


de  3/07/2014,  que  dispõe  acerca  dos  recolhimentos  dos  depósitos  judiciais,


provenientes de acordo homologado, em conta judicial e dá outras providências,  o


Desembargador-Corregedor  concitou  os  Juízes  atuantes  nesta  unidade  a


privilegiarem o recolhimento dos acordos em conta judicial, conforme apontado  no


item 7.2 – 10 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação não foi atendida,  porém não será reiterada, tendo


em  vista  a  suspensão  temporária  da  orientação  contida  no  artigo  1º  da


Recomendação TRT 18ª SCR nº 1/2014 pela  Recomendação TRT 18ª SCR nº


2/2018.


7.5 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de  agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 (cem) dias, conforme apontado no item  7.2 – 11 do Relatório de


Correição, o que acarreta morosidade da prestação jurisdicional. Para um melhor


gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade poderá se valer dos relatórios


extraídos do sistema SAOPJE e encaminhados periodicamente pela SCR através


dos processos de auditorias permanentes;


Esta recomendação foi atendida.


7.6 A observância, pela Unidade, da disposição contida no  artigo 879, §2º,


da CLT, tendo em conta a nova sistemática processual trabalhista. Com o advento


da  Lei 13.467/2017, elaborada a conta e tornada líquida, o Juízo deverá abrir às
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partes prazo comum de oito dias para impugnação, sob pena de preclusão.  (item


7.2 – 18 do Relatório de Correição).


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A  observância  às  disposições  contidas  no  art.  81  do  PGC,  fazendo


constar  nas  decisões  condenatórias  de  pessoas  jurídicas,  além  dos


esclarecimentos  acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações


previdenciárias, da necessidade de envio de informações à Previdência Social, da


possibilidade de parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem


como a determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob


pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, §


6º do PGC (item 7.2 – 4 do Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade,  no sistema


PJe, do movimento “Arquivados os autos provisoriamente”, nos termos do  artigo 49


do  PGC  (item  7.2  –  11  do  Relatório  de  Correição).  Nesta  correição,  o


Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de  processos  em  que  a


Secretaria continua a efetuar o lançamento do movimento “Suspenso o processo por


execução frustrada”. Assim,  o Desembargador-Corregedor determina à unidade


que realize a revisão de todos os processos que se encontrem nessa situação,


submetendo, quando necessário, o processo à apreciação judicial.
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9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 15ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a 15ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 1.945 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação superior ao aludido diploma normativo.


A unidade não possui servidores atuando em regime de teletrabalho.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018, a 15ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


128,7% no  cumprimento  dessa  meta  (1.575  processos  recebidos  e  1.865


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (114,6%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  Titular  e


Auxiliar pelo excelente resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A unidade possuía 621 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos quais 592 foram solucionados até  o ano de 2017.  No exercício  de 2018,  a


unidade solucionou mais 18 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de 109,1%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os


Excelentíssimos Juízes atuantes na unidade pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). (cumprida) 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se
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à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi  de  57,4%,  acima da média regional. Em 2018, o índice de


acordo foi  de  51,6%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados


pelo excelente pelo resultado alcançado. 


Meta 5 – Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). 


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  808  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  694  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento da meta em exame, ao percentual de 93,4%. 


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). 


A  15ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  6  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2015 pendentes de solução,  das quais 3 foram julgadas em 2016 e 2 em


2017, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de 85%.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


A unidade  possuía  90  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes  de  solução.  No  exercício  de  2018,  a  unidade  recebeu  mais  144


processos  e  julgou  193,  totalizando  41  processos  pendentes  de  julgamento  e


atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de 215,1%. O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  que  atuam  na  unidade


pelo excelente desempenho.


10.1  META  ESPECÍFICA  PARA  2018  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em  153 dias. Particularmente na 15ª


Vara do Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2016 foi de  123 dias. Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi de


103 dias. 
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11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente). 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística  deste


Regional,  referente  aos meses de janeiro  a  junho de 2019,  a  unidade atingiu  o


percentual  de  92,5% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  considerou viável  o  atingimento  da meta  por  esta  Vara do Trabalho,


levando-se em conta que o período de apuração parcial  abrangeu os meses de


janeiro a abril, notoriamente atípicos em relação à prestação jurisdicional, em face


do recesso forense, seguido do período de suspensão da realização de audiências,


em razão do disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e dos feriados de Carnaval e


Semana Santa.


Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo  menos  92% dos  processos distribuídos  até  31/12/2017).  (cumprida  no


período)


A unidade possuía um total de 568 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução,  dos quais 540 foram solucionados até o final  de 2018.  No presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  junho,  a  unidade


solucionou mais 21 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o percentual  de  104,77%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os


Excelentíssimos  Juízes  que  atuam neste  juízo  pelo  resultado  parcial  alcançado,


encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos mais


antigos. 


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida no período)


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 53,08%, acima da média regional. Até o mês de junho deste


exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 56%, atingindo, para


fins da meta em exame, o grau de cumprimento de  124,55%.  O Desembargador-


Corregedor reconheceu o excelente índice e encareceu aos Excelentíssimos Juízes


a continuidade dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos submetidos


à apreciação do juízo.
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Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


Foram  iniciadas,  até  junho  de  2019,  229  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nesta contagem mais 161 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para este exercício.  Registrou-se,  ainda,  que 75


processos saíram da meta e outros 285 foram baixados, correspondendo, ao final,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  90,19%.  O


Desembargador-Corregedor exortou os magistrados, com auxílio do seu corpo de


servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos que tramitam


na fase executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal


neste exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau). 


A 15ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  julgou,  até  o  final  de  2018,  6  das 7  ações


coletivas distribuídas até 31/12/2016 pendentes de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  87,46%.  O  Desembargador-


Corregedor  encareceu  aos  magistrados  da  unidade  que  envidem  os  esforços


necessários  visando  a  solução  da  ação  coletiva  pendente  (ACP-0010855-


45.2015.5.18.0015), auxiliando o tribunal no cumprimento desta meta. 


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


A  unidade  possui  40  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de junho, a unidade recebeu mais 63 processos e julgou 51, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  63,23%.  O


Desembargador-Corregedor exortou os magistrados, com auxílio do seu corpo de


servidores,  a  seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que


figurem como parte os maiores litigantes. 


11.1  META  ESPECÍFICA  PARA  2019  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida no período)


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 15ª
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Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em 2017  foi  de  119,50  dias.  No


presente exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de junho, o prazo


médio desta unidade foi 87,11 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


reuniu-se  com o Excelentíssimo Juiz  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado  agradeceu  a  oportunidade  e


disse não haver nada a acrescentar. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez


os seguintes registros: 


12.1 A 15ª Vara do Trabalho de Goiânia tem registrado queda na demanda


processual desde o exercício de 2016, situação que se mostrou mais acentuada em


2018, certamente em decorrência da Reforma Trabalhista, com redução de 25% no


volume de ações protocoladas (-526 processos). Noutro vértice, a produtividade do


juízo  aumentou  em  2018,  registrando  índice  de  118%,  bem  superior  àquele


registrado no exercício de 2017, que foi de 103%, reduzindo-se consequentemente o


estoque  de  processos.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item


5.3  desta  ata.  O prazo médio  da entrega da prestação jurisdicional,  ao  final  do


exercício de 2018, era de apenas 62 dias no sumaríssimo e 142 dias no ordinário,


bem  abaixo  da  meta  fixada  pela  Corregedoria  Regional,  de  90  e  180  dias,


respectivamente, o que realça o comprometimento e a operosidade dos magistrados


que atuam nesta unidade. 


12.2 A correição realizada na 15ª Vara do Trabalho de Goiânia revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. O Diretor de Secretaria, José Custódio Neto, mostrou-se diligente


com seus misteres e atento às orientações emanadas da Corregedoria Regional, o


que  certamente  contribuiu  para  os  resultados  positivos  aferidos  nesta  visita


correcional.  Em  razão  disso,  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  toda  a


equipe de servidores desta Vara do Trabalho, na pessoa de seu competente Diretor,


pelo comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres. 
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12.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Marcelo Nogueira Pedra, Titular,  e Camila Baião Vigilato,


Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria,  pelos resultados apurados


nesta  visita  correcional  e,  notadamente,  pela  valiosa  contribuição  dada  no


desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo


Conselho Nacional de Justiça em 2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das


7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, tendo ficado bem próximo de se cumprir


a  meta  3  (99,7%). A  15ª  Vara  do  Trabalho  de Goiânia  cumpriu  5  das  7  metas


nacionais, conforme anotado no item 10 desta ata, desempenho considerado bom


pelo Desembargador-Corregedor, e que rendeu à unidade o recebimento do SELO


METAS DO CNJ 2018, na categoria BRONZE, instituído no âmbito do TRT18 pela


Portaria Conjunta TRT 18ª GP/SGJ/SCR Nº 887/2018, em solenidade realizada no


dia  22/02/2019,  na  sede  do  Tribunal.  A  propósito  disso,  o  Desembargador-


Corregedor  concitou  os  magistrados  e  servidores  da  unidade  a  seguirem  se


empenhando na busca pelo atingimento das metas nacionais e específicas fixadas


pelo  CNJ  para  a  Justiça  do  Trabalho  em  2019,  observando-se  fielmente  as


orientações da Corregedoria Regional.


Nada mais havendo a ser tratado,  o Desembargador-Corregedor,  agradecendo a


amável acolhida da equipe correcional, deu por encerrada a correição às 17h.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região


22


Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO DA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO DA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
2773/2019 - Quinta-feira, 25 de Julho  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 22





		2019-07-25T17:15:15-0300
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




